
Aula 30 3 Legislação Publicitária e o CONAR
Imagine um mundo onde cada anúncio que você vê pudesse prometer qualquer coisa, sem limites, sem ética, sem 
responsabilidade. Seria um caos, não é mesmo? A publicidade, uma força poderosa na economia e na cultura, 
precisa de balizas para operar de forma justa e transparente. É exatamente sobre essas balizas que vamos 
conversar hoje, mergulhando no universo da legislação publicitária e, mais especificamente, no papel crucial do 
CONAR 3 o Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária.

Muitas vezes, ao pensar em publicidade, nossa mente salta para a criatividade, as campanhas icônicas e o impacto 
nas vendas. No entanto, por trás de cada ideia brilhante e de cada slogan memorável, existe um arcabouço de 
regras e princípios que garantem que essa comunicação seja não apenas eficaz, mas também ética e respeitosa 
com o consumidor e a sociedade. Entender esses fundamentos não é apenas uma questão de conformidade legal, 
mas uma habilidade essencial para qualquer profissional que deseje construir uma carreira sólida e responsável no 
mercado.

Ao final desta aula, você será capaz de compreender a importância do Código Brasileiro de Autorregulamentação 
Publicitária, identificar os principais artigos e anexos que regem a atividade, e analisar casos reais de campanhas 
que foram julgadas pelo CONAR. Além disso, exploraremos como as novas tecnologias e tendências, como a 
Inteligência Artificial Generativa e o marketing centrado na privacidade, estão redefinindo os desafios éticos e 
regulatórios da publicidade. Prepare-se para desvendar os bastidores da ética e da lei que moldam a comunicação 
que nos cerca.



O Cenário Antes da Autorregulamentação: A 
Necessidade de Ordem
Pense nos primeiros dias da publicidade moderna, quando as mídias de massa começaram a ganhar força. Era um 
período de grande efervescência criativa, mas também de poucas regras claras. Anúncios podiam prometer curas 
milagrosas, resultados impossíveis ou induzir o consumidor a erros graves, sem que houvesse um mecanismo 
eficaz para coibir esses abusos. A liberdade de expressão, embora fundamental, não podia ser um cheque em 
branco para a irresponsabilidade, especialmente quando se tratava de influenciar decisões de compra e moldar 
percepções sociais.

Contexto Histórico: A ausência de um "código de conduta" gerava desconfiança nos consumidores e, 
ironicamente, prejudicava a própria credibilidade da publicidade como ferramenta de comunicação.

Essa ausência de um "código de conduta" gerava desconfiança nos consumidores e, ironicamente, prejudicava a 
própria credibilidade da publicidade como ferramenta de comunicação. As empresas sérias, que investiam em 
campanhas éticas e verdadeiras, acabavam sendo niveladas por baixo por práticas questionáveis de concorrentes. 
Era como um jogo de futebol sem árbitro: cada um jogava do seu jeito, e a partida se tornava desordenada e injusta 
para todos os envolvidos.

Foi nesse contexto que a própria indústria publicitária, percebendo a necessidade de proteger sua reputação e 
garantir um ambiente de negócios saudável, começou a se mobilizar. A ideia era criar um conjunto de regras que 
não viesse do governo, mas dos próprios profissionais do setor, garantindo agilidade, especialização e um 
profundo conhecimento das nuances da comunicação. Essa iniciativa deu origem ao que conhecemos hoje como 
autorregulamentação, um pacto de responsabilidade coletiva.



O Código Brasileiro de Autorregulamentação 
Publicitária (CBAR): A Constituição da 
Publicidade
A resposta da indústria publicitária para o desafio da ética e da responsabilidade veio na forma do Código 
Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária (CBAR). Pense no CBAR como a "Constituição" da publicidade 
brasileira. Ele não é uma lei criada pelo Congresso, mas um conjunto de normas e princípios éticos elaborados e 
adotados pelos próprios anunciantes, agências e veículos de comunicação. Seu objetivo primordial é garantir que a 
publicidade seja honesta, decente e respeitosa, protegendo o consumidor e promovendo a concorrência leal.

Este código é um documento vivo, constantemente revisado e atualizado para acompanhar as transformações do 
mercado e da sociedade. Ele estabelece as diretrizes gerais para a criação e veiculação de anúncios, abordando 
desde a veracidade das informações até o respeito à dignidade humana e a proteção de grupos vulneráveis, como 
crianças e adolescentes. Sua existência demonstra a maturidade do setor em reconhecer a importância de se 
policiar, evitando a necessidade de uma intervenção governamental mais rígida, que poderia engessar a 
criatividade e a inovação.

O CBAR é a base sobre a qual toda a atividade publicitária no Brasil deve se apoiar. Ele não apenas define o que é 
aceitável, mas também serve como um guia para a tomada de decisões éticas no dia a dia dos profissionais. Ao 
internalizar seus princípios, agências e anunciantes contribuem para um ecossistema publicitário mais 
transparente e confiável, onde a criatividade pode florescer sem comprometer a integridade.



CONAR: O Guardião da Ética Publicitária

Se o CBAR é a constituição da publicidade, o CONAR 3 
Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária 
3 é o seu "Supremo Tribunal Federal". Fundado em 1978, o 
CONAR é a entidade responsável por aplicar e fazer 
cumprir o Código Brasileiro de Autorregulamentação 
Publicitária.

Ele atua como um órgão independente, composto por representantes de todos os elos da cadeia publicitária, 
garantindo imparcialidade e expertise técnica em suas decisões.

Julgar Denúncias
Analisa reclamações de 
consumidores, empresas e 
conselheiros sobre campanhas 
que possam violar o CBAR.

Garantir Imparcialidade
Processo semelhante a 
julgamento, com direito de 
defesa e análise por conselho 
de ética especializado.

Educar o Mercado
Orienta e promove boas 
práticas, elevando o padrão 
ético da publicidade brasileira.

A principal função do CONAR é julgar denúncias de consumidores, empresas concorrentes ou até mesmo de seus 
próprios conselheiros sobre campanhas publicitárias que, de alguma forma, possam estar em desacordo com o 
CBAR. É um processo que se assemelha a um julgamento, onde as partes envolvidas (anunciante, agência) têm o 
direito de defesa, e um conselho de ética analisa o caso à luz das normas do código. A agilidade e a especialização 
do CONAR são suas grandes vantagens, permitindo que questões complexas sejam resolvidas de forma mais 
rápida e eficiente do que em um processo judicial tradicional.

A existência do CONAR é vital para a credibilidade do mercado. Ele não apenas pune os desvios, mas também 
orienta e educa, promovendo as boas práticas e elevando o padrão ético da publicidade brasileira. Sua atuação é 
um lembrete constante de que a liberdade de expressão publicitária vem acompanhada de uma grande 
responsabilidade social.



Os Pilares do CBAR: Verdade, Identificação 
e Respeito
O Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária (CBAR) se estrutura sobre pilares fundamentais que 
garantem a integridade da comunicação. Imagine esses pilares como as fundações de um edifício robusto: sem 
eles, toda a estrutura seria comprometida.

1

Veracidade
Exige que a publicidade seja 
honesta e não induza o 
consumidor ao erro. As 
informações sobre produtos e 
serviços devem ser precisas, e 
as promessas, realistas.

Exemplo: Um anúncio de um 
carro que promete "voar" sem 
ter essa capacidade seria um 
claro desrespeito a este 
princípio.

2

Identificação 
Publicitária
É crucial que o consumidor 
sempre saiba que está diante 
de uma mensagem publicitária. 
Isso evita a confusão entre 
conteúdo editorial e 
propaganda, garantindo 
transparência.

Exemplo: Posts de 
influenciadores devem usar 
hashtags como #publi ou #ad 
para identificar conteúdo 
comercial.

3

Respeito
Exige que a publicidade 
respeite a dignidade humana, a 
família, a criança, o 
adolescente, o idoso, os valores 
culturais e sociais, e evite 
qualquer forma de 
discriminação.

Exemplo: Campanhas que usam 
humor ofensivo ou exploram 
vulnerabilidades de grupos 
específicos ferem este pilar.



Análise de Artigos e Anexos Importantes do 
CBAR
O CBAR não é apenas um conjunto de princípios gerais; ele se aprofunda em regras específicas através de seus 
artigos e anexos, que funcionam como capítulos detalhados para diferentes situações. Por exemplo, o Artigo 6º do 
Código é um dos mais citados, pois trata da veracidade da publicidade, exigindo que as informações sejam 
comprováveis e que não se abuse da credulidade do consumidor. Ele é a base para questionar anúncios com 
promessas exageradas ou dados falsos.

Anexos Especiais do CBAR
Além dos artigos gerais, o CBAR possui Anexos que são regulamentos específicos para categorias de produtos ou 
serviços que exigem atenção especial devido ao seu potencial impacto social ou à vulnerabilidade do público. 
Imagine esses anexos como "leis especiais" dentro da constituição da publicidade.

Anexo A 3 Crianças e 
Adolescentes
Este anexo é um dos mais 
rigorosos. Ele proíbe a 
publicidade que se aproveite 
da ingenuidade ou da 
inexperiência de crianças, que 
estimule a violência, ou que 
induza a criança a persuadir 
pais a comprar. É por isso que 
você não vê anúncios de 
alimentos não saudáveis com 
personagens infantis 
diretamente direcionados a 
crianças.

Anexo B 3 Bebidas 
Alcoólicas
Regula a publicidade de 
bebidas com teor alcoólico, 
exigindo moderação, proibindo 
a associação com desempenho 
sexual, esportivo ou direção de 
veículos, e limitando a 
veiculação a horários e locais 
específicos.

Anexo C 3 Produtos 
Farmacêuticos e de 
Saúde
Garante que a publicidade de 
medicamentos e produtos de 
saúde seja informativa e não 
prometa curas milagrosas, 
exigindo a menção de 
advertências e a consulta a 
profissionais de saúde.

Importante: Esses anexos são cruciais porque reconhecem que nem toda publicidade pode ser tratada da 
mesma forma. Eles fornecem as ferramentas para o CONAR agir de maneira precisa e proteger os 
interesses mais sensíveis da sociedade.



Cases Reais de Campanhas Julgadas pelo 
CONAR: Aprendendo com a Prática
A teoria é fundamental, mas a compreensão plena da legislação publicitária só acontece quando a vemos em ação. 
O CONAR, ao longo de sua história, julgou milhares de campanhas, e muitos desses casos se tornaram marcos que 
ajudam a moldar as práticas do mercado. Analisar esses "cases" é como estudar jurisprudência: entendemos como 
os princípios do CBAR são aplicados em situações concretas, com suas nuances e desafios.

Case: Publicidade de Cervejas

Por muitos anos, era comum associar o consumo de 
cerveja a cenas de sensualidade explícita e a um estilo 
de vida de sucesso e ostentação. O CONAR, atuando 
com base no Anexo B, interveio diversas vezes, 
exigindo que as campanhas se tornassem mais 
responsáveis, focando na celebração e na moderação, 
e não na objetificação ou na irresponsabilidade. Isso 
levou a uma mudança significativa na forma como as 
marcas de cerveja se comunicam hoje, com um foco 
maior em experiências e menos em apelos sexuais 
diretos.

Case: "Pôneis Malditos" da Nissan

Embora criativa e divertida, a campanha gerou 
controvérsia por supostamente incitar a violência 
contra animais, mesmo que de forma metafórica. O 
CONAR recebeu denúncias e, após análise, 
recomendou alterações na campanha para mitigar a 
percepção de violência. Este caso ilustra como a 
interpretação de uma mensagem pode variar e como o 
CONAR atua para equilibrar a liberdade criativa com a 
sensibilidade social.

Esses exemplos demonstram que o CONAR não é um censor, mas um regulador que busca o equilíbrio. Ele permite 
a inovação e a criatividade, mas sempre dentro dos limites do respeito e da responsabilidade social.



Inteligência Artificial Generativa: Novos 
Horizontes e Desafios Éticos
A chegada da Inteligência Artificial Generativa, com ferramentas capazes de criar textos, imagens e até vídeos 
com poucas instruções, está revolucionando o processo criativo na publicidade. Imagine poder gerar dezenas de 
opções de layouts ou roteiros em minutos, otimizando o tempo e explorando novas possibilidades estéticas. Essa 
tecnologia promete aumentar a eficiência e a escala da produção publicitária, permitindo que as equipes se 
concentrem mais na estratégia e menos na execução repetitiva.

Desafios Éticos da IA na Publicidade

Autenticidade
Como garantir que o público 
saiba quando um conteúdo foi 
gerado por IA?

Responsabilidade
Quem é responsável por 
conteúdo enganoso ou ofensivo 
criado por algoritmos?

Viés Algorítmico
Como evitar que preconceitos 
sejam reproduzidos ou 
amplificados pela IA?

No entanto, essa inovação traz consigo uma série de debates éticos e regulatórios que o CONAR e a indústria 
precisam endereçar. Como garantir a autenticidade de uma imagem gerada por IA? Quem é o responsável legal 
por um conteúdo que pode ser considerado enganoso ou ofensivo, se parte dele foi criado por um algoritmo? A 
linha entre o "real" e o "sintético" está se tornando cada vez mais tênue, levantando questões sobre a veracidade e 
a identificação publicitária.

Por exemplo, a criação de "deepfakes" ou de personas virtuais realistas pode ser usada para endossar produtos de 
forma enganosa, sem o consentimento de uma pessoa real ou sem a devida identificação de que se trata de um 
conteúdo artificial. O CBAR, com seus princípios de veracidade e identificação, já oferece uma base para lidar com 
esses desafios, mas a interpretação e aplicação dessas regras precisarão ser adaptadas à velocidade e à 
complexidade da IA. A publicidade do futuro exigirá não apenas criatividade tecnológica, mas também uma ética 
digital robusta.



Marketing Centrado na Privacidade: A LGPD 
e a Publicidade Personalizada

A era digital trouxe consigo a capacidade de coletar e 
analisar uma quantidade sem precedentes de dados 
sobre os consumidores. Isso permitiu a criação de 
anúncios altamente personalizados, que parecem "ler 
a mente" do usuário. Contudo, essa personalização 
extrema levantou sérias preocupações sobre a 
privacidade individual, culminando na criação de leis 
como a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) no 
Brasil e a GDPR na Europa.

O marketing centrado na privacidade não é apenas uma tendência, mas uma exigência legal e ética. Ele muda a 
forma como os anunciantes podem segmentar seu público e criar mensagens. Não basta mais ter acesso aos 
dados; é preciso ter o consentimento explícito do usuário, garantir a segurança dessas informações e ser 
transparente sobre como elas são usadas. Isso impacta diretamente a criação de anúncios, exigindo estratégias 
mais criativas e menos invasivas para engajar o consumidor.

01

Consentimento Explícito
Obter permissão clara do usuário antes de coletar dados 
pessoais.

02

Transparência Total
Informar claramente como os dados serão utilizados na 
personalização.

03

Segurança Garantida
Proteger as informações coletadas com medidas 
robustas de segurança.

04

Valor Genuíno
Oferecer benefícios reais em troca dos dados 
compartilhados.

Para a publicidade, isso significa um desafio e uma oportunidade. O desafio é desenvolver métodos de 
segmentação que respeitem a privacidade, talvez utilizando dados agregados ou tecnologias que preservem a 
identidade individual. A oportunidade é construir uma relação de confiança com o consumidor, mostrando que a 
marca valoriza sua privacidade. Campanhas que demonstram transparência no uso de dados e que oferecem valor 
genuíno, em vez de apenas rastreamento, tendem a ser mais bem-sucedidas e menos propensas a 
questionamentos éticos ou legais.



Publicidade em Vídeo e Formatos Verticais: 
Desafios nas Novas Plataformas
As plataformas digitais, especialmente aquelas focadas em vídeo e formatos verticais como TikTok, Instagram 
Reels e YouTube Shorts, transformaram a maneira como o conteúdo publicitário é consumido. A rapidez, a 
informalidade e a integração com o conteúdo gerado pelo usuário criam um ambiente dinâmico, mas também 
complexo para a autorregulamentação. A linha entre um vídeo orgânico e um anúncio patrocinado pode ser ainda 
mais tênue nessas plataformas.

Desafio Principal: Um dos maiores desafios é a identificação da publicidade em conteúdos de 
influenciadores digitais. Muitas vezes, um criador de conteúdo promove um produto de forma tão natural 
que o público pode não perceber que se trata de uma parceria paga.

O Problema

Conteúdo publicitário disfarçado de orgânico

Falta de identificação clara de parcerias pagas

Velocidade de viralização dificulta fiscalização

Conteúdo problemático atinge milhões rapidamente

As Soluções

Uso obrigatório de hashtags como #publi ou #ad

Menção verbal da parceria comercial

Treinamento de influenciadores sobre ética

Aplicação proativa dos princípios do CBAR

O CONAR tem atuado ativamente para exigir a clareza na identificação desses posts, reforçando a necessidade de 
hashtags como #publi ou #ad, e até mesmo a menção verbal da parceria. A falta de transparência aqui pode levar 
a denúncias e sanções, pois fere o princípio da identificação publicitária.

Além disso, a velocidade de criação e veiculação de conteúdo nessas plataformas dificulta a fiscalização. Um 
vídeo pode viralizar em horas, e um conteúdo problemático pode atingir milhões antes que qualquer órgão 
regulador possa intervir. Isso exige que as agências e os anunciantes sejam proativos na aplicação dos princípios 
do CBAR, treinando influenciadores e equipes para garantir que a criatividade não ultrapasse os limites da ética e 
da responsabilidade, mesmo em formatos tão dinâmicos.



A Evolução do CONAR: Adaptando-se aos 
Novos Tempos

1

1978
Fundação do CONAR para 

autorregulamentação da publicidade 
brasileira

2

Anos 90-2000
Adaptação às mídias digitais e novas 

formas de comunicação

3

2010s
Regulamentação de influenciadores 

digitais e redes sociais

4

2020s
Desafios de IA, privacidade de dados e 

formatos verticais

O CONAR, como guardião da ética publicitária, não é uma entidade estática. Ele está em constante evolução, 
adaptando suas normas e sua atuação para acompanhar as rápidas transformações do mercado e da sociedade. 
Pense nele como um farol que precisa ajustar sua luz para guiar os navegantes em um mar cada vez mais 
complexo e com novas correntes. As discussões sobre Inteligência Artificial, privacidade de dados e os novos 
formatos de mídia são exemplos claros de como o Conselho precisa se reinventar.

A capacidade do CONAR de se manter relevante reside em sua agilidade e em sua composição multidisciplinar. Ao 
reunir profissionais de agências, anunciantes, veículos e até mesmo da sociedade civil, ele consegue ter uma visão 
abrangente dos desafios e encontrar soluções que sejam aplicáveis e justas para todos os envolvidos. Essa 
flexibilidade é crucial em um cenário onde as tecnologias e os comportamentos de consumo mudam a cada dia.

O futuro da autorregulamentação publicitária passa pela educação contínua do mercado, pela colaboração com as 
plataformas digitais e pela capacidade de antecipar os próximos desafios éticos. O CONAR não apenas reage às 
denúncias, mas também atua de forma preventiva, emitindo guias e recomendações para orientar a indústria. Sua 
missão é garantir que a publicidade continue sendo uma força positiva, inovadora e, acima de tudo, responsável.



O Processo de Julgamento no CONAR: Da 
Denúncia à Decisão
Entender como o CONAR opera é fundamental para qualquer profissional da publicidade. O processo de 
julgamento de uma campanha publicitária no Conselho de Ética é transparente e segue ritos bem definidos, 
assemelhando-se a um processo judicial, mas com a agilidade e a expertise do setor. Imagine que um consumidor 
se sente lesado por um anúncio ou que um concorrente identifica uma prática desleal. O que acontece a seguir?

1. Denúncia
Qualquer cidadão, empresa concorrente, associação de consumidores ou conselheiro do CONAR pode 
fazer uma denúncia formal sobre uma campanha publicitária.

2. Notificação
O CONAR notifica o anunciante e a agência responsáveis pela campanha, concedendo-lhes prazo para 
apresentar sua defesa.

3. Defesa
As partes envolvidas explicam suas intenções, justificam escolhas criativas e apresentam provas de 
conformidade com o CBAR.

4. Julgamento
O caso é levado a uma das Câmaras do Conselho de Ética, onde conselheiros experientes 
debatem à luz do CBAR e seus anexos.

5. Decisão
Pode resultar em alteração da campanha, suspensão de veiculação, advertência ao 
anunciante/agência, ou arquivamento da denúncia.

Tudo começa com uma denúncia. Ela pode ser feita por qualquer cidadão, por uma empresa concorrente, por 
associações de consumidores ou até mesmo por um dos conselheiros do próprio CONAR, que age de ofício. Essa 
denúncia é formalizada e encaminhada ao Conselho de Ética. Em seguida, o CONAR notifica o anunciante e a 
agência responsáveis pela campanha, concedendo-lhes um prazo para apresentar sua defesa. É nesse momento 
que as partes envolvidas explicam suas intenções, justificam suas escolhas criativas e apresentam provas de que a 
campanha está em conformidade com o CBAR.

Após a análise da denúncia e da defesa, o caso é levado a julgamento por uma das Câmaras do Conselho de Ética. 
Os conselheiros, que são profissionais experientes do mercado, debatem o caso à luz do CBAR e de seus anexos. 
A decisão pode resultar em diversas medidas, como a alteração da campanha, a suspensão de sua veiculação, 
uma advertência ao anunciante e à agência, ou até mesmo a arquivamento da denúncia, caso se conclua que não 
houve infração. As decisões do CONAR, embora não tenham força de lei, são amplamente respeitadas pelo 
mercado e raramente são desobedecidas, dada a credibilidade e o poder de persuasão do órgão.



A Publicidade Responsável 
na Era Digital: Um 
Compromisso Contínuo
A publicidade, em sua essência, é uma ferramenta de comunicação e 
persuasão. Na era digital, com a proliferação de canais e a 
velocidade da informação, a responsabilidade de quem cria e veicula 
anúncios se tornou ainda maior. Não se trata apenas de evitar multas 
ou sanções do CONAR, mas de construir uma relação de confiança 
duradoura com o público. Uma marca que se preocupa com a ética 
em sua comunicação demonstra respeito pelo consumidor e pela 
sociedade.

"Pense na publicidade como uma conversa. Para 
que essa conversa seja produtiva e respeitosa, 
ambos os lados precisam seguir algumas regras 
básicas de convivência."

A publicidade responsável é aquela que informa com clareza, diverte 
sem ofender, persuade sem manipular e, acima de tudo, contribui 
para um ambiente de consumo mais saudável e transparente. É um 
compromisso contínuo, que exige vigilância e adaptação às novas 
realidades.

Profissionais da área, sejam eles criativos, planejadores, mídias ou 
gestores, têm um papel fundamental nesse cenário. Conhecer o 
CBAR e a atuação do CONAR não é um fardo, mas um diferencial 
competitivo. É a garantia de que seu trabalho não apenas alcançará 
resultados comerciais, mas também será construído sobre bases 
éticas sólidas, contribuindo para a reputação da sua marca e para a 
valorização da própria publicidade como uma força positiva na 
sociedade.



Quadro Comparativo: Autorregulamentação 
vs. Regulamentação Governamental
Para solidificar a compreensão sobre o papel do CONAR e do CBAR, é útil contrastá-los com a regulamentação 
governamental, que também existe no Brasil (como o Código de Defesa do Consumidor). Pense em dois tipos de 
controle: um que vem de dentro da própria indústria e outro que vem de fora, do Estado. Ambos são importantes, 
mas atuam de maneiras distintas.

Característica Autorregulamentação 
(CONAR/CBAR)

Regulamentação Governamental 
(CDC, etc.)

Base/Origem Iniciativa da própria indústria Leis criadas pelo Poder Legislativo

Natureza Ética, setorial, consensual Legal, abrangente, coercitiva

Flexibilidade Mais ágil para adaptação a 
mudanças

Mais lenta para alterações

Especialização Alta, por profissionais do setor Geral, por órgãos estatais

Sanções Advertência, suspensão, alteração Multas, prisão, interdição

Exemplo CONAR julgando campanha de 
cerveja

PROCON multando empresa por 
publicidade enganosa

Conclusão: Este quadro ilustra que a autorregulamentação não substitui a lei, mas a complementa. Ela 
oferece uma camada adicional de proteção e ética, agindo de forma mais rápida e especializada em 
questões que são intrínsecas ao universo da publicidade, enquanto a lei estabelece os limites mínimos e 
gerais para todas as atividades comerciais.



A Importância da Ética na Publicidade com 
IA Generativa
A ascensão da Inteligência Artificial Generativa na publicidade, como vimos, oferece um potencial criativo imenso, 
mas também amplifica a necessidade de uma ética rigorosa. Imagine que uma IA crie um anúncio que, sem 
intenção, reproduza um estereótipo prejudicial ou gere uma imagem que possa ser interpretada como enganosa. A 
responsabilidade não desaparece só porque uma máquina esteve envolvida no processo. Pelo contrário, ela se 
torna mais complexa, exigindo que os humanos por trás da IA sejam ainda mais vigilantes.

Transparência
É fundamental que o público 
saiba quando um conteúdo foi 
gerado ou aprimorado por IA, 
especialmente se isso puder 
impactar a percepção de 
autenticidade ou veracidade.

Viés Algorítmico
As IAs são treinadas com 
dados humanos, e se esses 
dados contêm 
preconceitos, a IA pode 
reproduzi-los ou até 
amplificá-los. É 
responsabilidade dos 
profissionais auditar e 
mitigar esses vieses.

Autoria e 
Responsabilidade
Quem é o "autor" de uma 
imagem criada por IA? E quem 
é o responsável se essa 
imagem violar direitos autorais 
ou normas éticas? Essas 
perguntas exigem protocolos 
claros.

A ética na publicidade com IA generativa passa por várias frentes. Primeiro, a transparência: é fundamental que o 
público saiba quando um conteúdo foi gerado ou aprimorado por IA, especialmente se isso puder impactar a 
percepção de autenticidade ou veracidade. Segundo, o viés algorítmico: as IAs são treinadas com dados 
humanos, e se esses dados contêm preconceitos, a IA pode reproduzi-los ou até amplificá-los. É responsabilidade 
dos profissionais auditar e mitigar esses vieses.

Por fim, a autoria e a responsabilidade: quem é o "autor" de uma imagem criada por IA? E quem é o responsável 
se essa imagem violar direitos autorais ou normas éticas? Essas são perguntas que ainda estão sendo debatidas, 
mas que exigem que as agências e anunciantes estabeleçam protocolos claros. A IA é uma ferramenta poderosa; 
como toda ferramenta, seu impacto depende da intenção e da responsabilidade de quem a utiliza. O CONAR, 
certamente, estará atento a esses novos desafios, buscando adaptar o CBAR para garantir que a inovação não 
comprometa a ética.



Privacidade e Criatividade: Navegando na 
Era Pós-Cookies

O Fim dos Cookies de Terceiros
A era pós-cookies, impulsionada por leis como a LGPD e a 
crescente preocupação dos consumidores com a 
privacidade, está forçando a publicidade a repensar suas 
estratégias de personalização. Se antes era comum rastrear 
o usuário em diversos sites para entregar anúncios 
altamente segmentados, agora essa prática está sob 
escrutínio.

Isso não significa o fim da publicidade personalizada, mas sim a necessidade de abordagens mais criativas e 
menos invasivas.

1

Dados de Primeira Parte
Informações coletadas 
diretamente pela marca com 
consentimento do usuário

2

Publicidade Contextual
Anúncios relevantes ao 
conteúdo da página, não ao 
histórico do usuário

3

Walled Gardens
Ambientes controlados por 
grandes plataformas onde 
dados são gerenciados 
internamente

Pense nisso como uma mudança de foco: em vez de seguir o consumidor por toda a internet, as marcas precisam 
encontrar maneiras de atraí-lo com conteúdo relevante e valoroso, baseado em dados que ele consentiu em 
compartilhar ou em contextos que ele já demonstrou interesse. Isso pode envolver o uso de dados de primeira 
parte (coletados diretamente pela marca), publicidade contextual (anúncios relevantes ao conteúdo da página) ou 
até mesmo o desenvolvimento de "walled gardens" (ambientes controlados por grandes plataformas onde os 
dados são gerenciados internamente).

Para os criativos, é uma oportunidade de ouro. A restrição de dados pode impulsionar a inovação, levando à 
criação de campanhas que se destacam pela originalidade e pela capacidade de engajar sem depender de um 
rastreamento intrusivo. A publicidade que respeita a privacidade não é apenas uma exigência legal; é uma forma 
de construir uma relação de confiança e lealdade com o consumidor, que valoriza marcas que demonstram 
responsabilidade e transparência.



O Futuro da Publicidade e a 
Autorregulamentação: Um Diálogo 
Constante
A publicidade está em constante transformação, impulsionada por novas tecnologias, mudanças nos hábitos de 
consumo e uma crescente conscientização social. Nesse cenário dinâmico, a autorregulamentação, personificada 
pelo CONAR e pelo CBAR, desempenha um papel ainda mais vital. Ela atua como um ponto de equilíbrio, 
permitindo que a inovação e a criatividade floresçam, ao mesmo tempo em que protege o consumidor e mantém 
os padrões éticos da indústria.

O futuro da publicidade não será ditado apenas por algoritmos e dados, mas também pela capacidade de manter 
um diálogo constante entre todos os stakeholders: anunciantes, agências, veículos, plataformas, consumidores e 
os próprios órgãos de autorregulamentação. É um esforço coletivo para garantir que a comunicação comercial 
continue sendo uma força positiva, que informa, entretém e impulsiona a economia, sem comprometer os valores 
sociais e a confiança pública.

Acompanhar as discussões do CONAR, participar de debates sobre ética digital e estar atento às 
atualizações do CBAR não são apenas tarefas burocráticas para os profissionais da área. São atitudes 
estratégicas que garantem a relevância e a sustentabilidade de suas carreiras e de suas marcas em um 
mercado cada vez mais complexo e exigente.

A publicidade do amanhã será, acima de tudo, uma publicidade consciente e responsável.

Anunciantes Agências

Veículos

PlataformasConsumidores

CONAR



Em Prática: Aplicando os Conhecimentos no 
Dia a Dia

1

Este anúncio é 
verdadeiro?
Verifique se todas as 
informações são comprováveis 
e se as promessas são realistas. 
Evite exageros que possam 
induzir o consumidor ao erro.

2

Ele é claramente 
identificado como 
publicidade?
Garanta que o público 
reconheça imediatamente que 
se trata de uma mensagem 
comercial, usando 
identificações claras como 
#publi ou #ad.

3

Ele respeita todos os 
públicos e valores 
sociais?
Avalie se a campanha evita 
estereótipos, discriminação ou 
qualquer forma de desrespeito 
à dignidade humana e aos 
valores culturais.

Compreender a Legislação Publicitária e o CONAR não é apenas uma questão teórica; é 
uma habilidade prática essencial para qualquer profissional da área. No seu dia a dia, ao 
criar ou avaliar uma campanha, você deve se perguntar: "Este anúncio é verdadeiro? Ele é 
claramente identificado como publicidade? Ele respeita todos os públicos e valores 
sociais?" Essas perguntas, fundamentadas nos princípios do CBAR, serão seu guia. 
Lembre-se de que a autorregulamentação é um compromisso coletivo que protege a todos, 
desde o consumidor até a própria credibilidade da indústria. Ao internalizar esses 
conhecimentos, você não apenas evita problemas, mas também eleva a qualidade e a ética 
do seu trabalho.



Autoavaliação
Questões de Múltipla Escolha

Questão 1
Qual é o principal objetivo do Código Brasileiro de 
Autorregulamentação Publicitária (CBAR)?

Estabelecer leis federais para a publicidade.1.

Proteger os interesses financeiros das agências 
de publicidade.

2.

Garantir que a publicidade seja honesta, 
decente e respeitosa, protegendo o consumidor.

3.

Regular exclusivamente a publicidade em mídias 
digitais.

4.

Questão 2
O CONAR (Conselho Nacional de 
Autorregulamentação Publicitária) é um órgão:

Governamental, com poder de polícia e 
aplicação de multas.

1.

Independente, criado e mantido pela própria 
indústria publicitária.

2.

Subordinado ao Ministério da Justiça, 
responsável por fiscalizar a LGPD.

3.

Internacional, com jurisdição sobre a 
publicidade em toda a América Latina.

4.

Questão 3
Qual dos seguintes princípios do CBAR é 
diretamente impactado pela ascensão da 
Inteligência Artificial Generativa na criação de 
conteúdo publicitário?

Proteção da concorrência leal.1.

Identificação publicitária e veracidade.2.

Promoção da diversidade cultural.3.

Restrição de publicidade infantil.4.

Questão 4
A LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) impacta 
a publicidade ao exigir:

Que todas as campanhas sejam aprovadas por 
um órgão governamental antes da veiculação.

1.

O uso exclusivo de dados de terceiros para 
segmentação de anúncios.

2.

Maior transparência e consentimento do usuário 
no uso de dados pessoais para personalização 
de anúncios.

3.

A proibição total de publicidade em formatos 
verticais.

4.

Gabarito
1. c) Garantir que a publicidade seja honesta, decente e respeitosa, protegendo 
o consumidor.

2. b) Independente, criado e mantido pela própria indústria publicitária.

3. b) Identificação publicitária e veracidade.

4. c) Maior transparência e consentimento do usuário no uso de dados 
pessoais para personalização de anúncios.

Questão Discursiva

Discuta como a publicidade em plataformas de vídeo com formatos verticais (como TikTok e Reels) 
desafia os princípios de identificação publicitária do CBAR e quais medidas podem ser adotadas para 
garantir a transparência nessas novas mídias.



Próxima Aula e Recursos Adicionais

Próxima Aula

Aula 31
Análise de Campanhas Premiadas e 
Fechamento do Curso

Na próxima aula, vamos explorar campanhas que se 
destacaram pela criatividade e ética, analisando como 
elas aplicaram os princípios que estudamos ao longo 
do curso.

Recursos Adicionais
Site Oficial do CONAR: Para consultar o Código 
Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária na 
íntegra e acessar os cases julgados.

Artigos sobre LGPD e Publicidade: Para 
aprofundar o entendimento sobre o impacto da lei 
na criação de campanhas.

Relatórios de Tendências de IA na Publicidade: 
Para se manter atualizado sobre as inovações e 
desafios éticos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


